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DECRETO N" 082, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a ins tituiçAo e nomeação dos membros 
da Comissão Mwlicipal de Regularizaçllo Fundiária 
Urbana do Município de Oeiras/PI e da outras 
providencias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS - PI, no uso das suas atribuições legais e 
em harmonia com as regras e principios estabelecidos na Constituição Federal, 
Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município. e, 
CONSIDERANDO a Lei Federal 13.465/201 7, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre 
a Regularização Fundiária Urbana - REURB, e dá outras providências. 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1906/20, de 30 de julho de 2020, que Dispõe 
sobre Programa de Regularização Fundiária Urbana do Município de Oeiras/PI 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear comissão competente para fins 
conduzir, dar andamento, pareceres técnicos e sanear os procedimentos administrativos 
que tem como objeto à aplicação da Regularizaçllo Fundiária Urbana prevista a legislação 
acima citada, bem como adotar wna rotina administrativa que objetive maior eficiência e 
efetividade na análise dos processos da REURB; 

DECRETA 

Art. l 9 Fica instituída a Comissão Mwlicipal de Regularização Fwxliária Urbana do 
Mwt.ic(pio de Oeilas~PJ. com as seguintes obrigações: 

I. Analisar os requerimentos de instauração de R E URB, para fins de moradia de 
Interesse Social (REURB-S) e de Interesse Especifico (REUIU3-E) 

II . Estabelecer áreas prioritárias para a regularização fundiária; 
Ili . Propor a abertura dos processos de Rcurb de iniciativa público privada; 
IV. Conduzir os processos de Rewb no âmbito da administração mw:úcipal; 
V. Sanear o processo administrativo; 

VI. Produzir os atos adrninisuativos correspondentes aos proccssos ,çic Reurb; 
VIJ , Mediar eventuais conflitos que swgirem no transcorrer dos processos de 

Reurb; 
VIU . Solicitar. junto ao Can ório de Registro de Imóveis competente. o registro do 

processo de Reurb, quando de interesse social; 
IX. Emitir parecer único conclusivo multidisciplinar a fim de s ubsidiar a emissão 

da Certidllo de Regularização Fwxliária - CRF; 
X. Expedir a Certidão de Regularização Fw,diária - CRF cujos s ignatários serão o 

Presidente da Comissão Munic ipal de Regularização Fundiária Urbana e o 
Prefeito Mwlicipal 

XI. Assessorar o Prefeito naquilo que disser respeito à Reurb; 
XII. Dar publicidade aos trabalhos e decisões da Comissão. 

Praça das Vitórias , 37 - Centro - CEP: 64.500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ N• 06.553.937 /0001 •70 Página 1 

Xlll. Encaminhar o projeto de regularização fundiária e u CRF para o Cartório de 
Registro de lmóveis. 

Art. 2•. A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana referida no Art. 1 ° 
deste Decreto será com.posta da seguinte maneira: 

1 -Representante da Secretaria Mw,icipal de Finanças; 

D -Representante da Secretaria Mwticipal de Agricultura. Recursos Hldricos e 
Meio Ambiente; 

Ili -Representante da Procuradoria Geral do Munic!pio - PGM; 

IV -Representante da Sccre(aria Municipal de Assistencia SoçiaJ 

PaRgrafo Unico. Pcxterâ participar da Comissão de Regularização Fundiária, a critério 
de seus dirigentes,representante dos demais órgãos ou entidades penencentes ao Poder 
Público Mwlicipal, Estadual ou Federal. 

Art. 3º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana referida no An. 2° 
deste Decreto será composta voluntariamente pelos seguintes membros: 

1 - Representante da Secretaria Municipal de Finanças; 
Ramon dos Santos,CPF n• 035. 141.763-e2 

11 -Representante da Secretaria Municipal de Agricult~ Recursos Hídricos e 
Meio Ambiente; 

.José Alberto Tomaz dos Santos .Junior, CPF n"054.616.993-75 

ID -Representante da Procuradoria Geral do Município - PGM: 
Pauliaao Pereira de Oliveira, CPF aº 009.668.833-57 

IV Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 
.Julyana Caroline dos Santos Silva, CPF 0 9 037.380.22341 

Panigrafo Único. O mandato dos membros da Comissão corresponderá ao período de 
02 (dois) anos, contados a partir da publicação desse decreto, podendo haver recondução. 

Art. 4° A coordenação e organização da Comissão serão exercidas pela Procuradoria 
Geral do Município - PGM, podendo o representante desta requerer informações e 
docwnentos diretamente de órgllos da Administração direta, indireta. delegar atribuições 
aos seus membros, assinar despachos inerentes a REURB e deverá organizar a primeira 
reunião para d iscussão e elaboração do Regimento Interno e Plano de Trabalho. 

§ 1" A Comissão indicará data e prazo para convocar o Grupo de Apoio Técnico 
Operacional Especializado, com no mes homologados pelo Prefeito Municipal. 
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f 2° Os trabalhos a serem realizado_s pelo Grupo de Apoio Técnico . ()pc:racion'.al 
Especializado consistjrá, entre outros, no .levantamento de agrimensura e levantamento._ 
social, referente aos imóveis~ seus moradores que se beneficiarão com.a -intervenção 
para regularização fundiária. 

§ 3° Os imóveis indicados como objeto de intervenção deverão .ser analisados pel\l 
Comissão, acerca de sua titularidade; desapropriação e/ou doação: · · 

Art.5. Os órgãos/entidades municipais vinctilados ao Poder Executivo Munici~ai, ~m 
representantes na Comissão de Regularização Fundiária, deverão propiciar a alqcaçãq ou 
obtenção ·dos recursos materiais e humanos, necessários à elaboração da$ pesquisas, 
estudos, planos e proj_etos envolvidos .na implementação da Política Municipal de 
Regularização Fundiária, 

Art. 6° A Comissão terá, para cada REUJ,U3 instaurada'. praro de IS0(cento e oitcinta) 
dias para cuml)rir as obrigações previstas d.o art. I O deste Decreto · · · . . . 

1 ' . ·. '' 

Art. 7° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
. ' 1 

1 ' 

Publique-se, regifrtre-se e_cumpra-se. 

Gabinete do Prefoito Murultci, eiras-PI, 03 de Novembro de .2021. 
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JOSÉ DE SÁ LOPES 
Prefeit1>iMunicipal 
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DECRETO Nº 083, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Regulamenta a Lei Mwticipal Nº 1906, de 30 de 
junho de 2020t os proqcdimentos ~ Comissão 
Municipal do Rogulari,:ação Fundiária Urbana -
REURB e dá outras providencias. · 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS- PI, Estado do Piaul, no uso de ·suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição .Federal, Co11Stituição Estadual e 
Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO Lei Federal nº 13 .~65/2017, que dispõe sobre a Regularização, 
Fundiária Urbana - REURB, e dá outras providências, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1906/20, de 30 que Dispõe sobre Programa de 
Regularização Fundiária Urbana do Munícipio de·Oeiras/PI · 

DECRETA: 

Art.1 °. O presente decreto regulamenta o procedimento para processamento do 
PROGRAMA REURB OEIRAS. 

Art.2º. O procedimento REURB OEIRAS obedecerá aos princlpios que . .:iorteiam. 
os processos administrativos regulares e poderá ser foiciado de .oficio o~ a 
requedmento. 

Art. 3°. São legitimados para solicitação \Íº procedimento REURB OE:cRA.S: . 

1 - Os beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por Íneíó de 
cooperativas habitacionais, associações civis qué -teriliani .. por. finalidad!' 
atividade nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularizayão · fund_iária' 
urbana; 
li -Proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou incorporadores; 
Ili -A Defensoria Pública, em nome dos benefíciári9s hi~ssµficientes; 
IV - O Ministério Público. 
V :.. Quanto aos imóveis individualizados de seu domínio, as entidades da. 
Administração Pública Direta e Indireta. 

Art.4•. O requerente que apresentar requerimento de •forma autônoma deverá buscar o . 
~~o de Requerimento do REURB OEJRAS na Procuradoria do Municlpio_· de rf 
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Paragrafo Único:. Os Requerimentos apr<fSCntados pela Empresa Cooperàda, seram 
feitos em lotes, devendo para tanto a mesmà apl'!'sentar Procuração e Cópia do Contrato 
Individual com os beneficiários. 

Art.Sº. Preenchido o requerimento ,deverá enviar em conjunto co·m os · doçumeotos 
necessários para a comprovação iniciaI' de legjtimad.01 entregue no 
Protocolo do Municipio para prosse~samento. 

I - São considerados docwn~ntos necessários para instruir o _reqµerimeÍ:tto : 

a) Requerimento/petição, representados ou não, com a qualifiê:ação .compJêta 
dos interessados/adquirentes, pelos fatos e fundamentos. declaração das 
medidas imobiliárias. a classificação do padrão do imóvel, indicando o 
endereço completo do imóvel, nome da rua, número dn ~óvel no. 
logradouro, bairro, mwticípio, UF,CEP; . 

b) Documentos pessoais (RG, CPF, CNPJ e contrato social), correS])Onden~s 
ao interessado e ou procurador; ainda, apresentar certidão de n~ime11:to o u 
casamento, atualizada, conforme o estado civil , via cópia original ou. cópia 
autenticada; 

e) Em caso de representado, deverá apresentar Procuração l'ública com 
finalidade específica para acompanhamento de processo REURB-OEIRAS 
ou em caso de Advogado, procuração particular (nos termos do ~iuto da 
OAB); 

d) Documento que comprove a titularidade/posse do imóvel e o mesmo 
encontrar-se dentro dos parâmetros estabeleci~os ~ processamento . .do 
REURB pela Legislação Federal e .Municipal. 

Art.6º. Recebido o requerimento, a Comissão autuará o procedimento, em pumeração 
$eq_Uencial e emitirá CERTIDÃO INICIAL do P~sso REURB, enviando o aceite para 

· empresa COOPERADA, caso seja individual. para o REQUERENTE para o 
proce'ssamento.do pedido. 

§ t • Caso a Comissão Municipal de Regularização Fudiária após analise do 
procedimento inicial detectar a ausência de documentos ou presstipostos .legais para · 
processeguimento do feito ,notificará a COOPERADA/REQUERENTE pari' . no 
prazo de IO(dez) dias úteis sanear pendências, sob pena de !l"luivamento.do processo. 

§ 2º Ficará suspensa a contagem do prazo durante os períodos compréen~do~ ·entre o · 
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recebimento da notificação e o protocolo das exigências pelo Jeg itimado. nos casos em 
que ele for notificado para sanear pendências. 

Art.7°. Após obtida a certidão ini.cial , o requerente ou seu representante legal 
deverá protocolar todos os docwnentos originais a CERTIDÃO inicial do Processo 
REURB, nas centrais de atendimento e processamento da COOPERADA na sede 
do município Oeiras-PI,. caso seja de forma autônoma apresentará no Protocolo do 
Núcleo de Regularização Fundiária do Município; 

Art.8". A COOPERADA/PAR't1CULAR deverá procedeT com todos os atos 
necessários para o saneamento do processo até o cumprimento de todo o CHECK 
LIST certificado por lei para o processamento do REURB, emitindo, por fün, pela 
sua assessoria jurídica, parecer/declaração de confonnidade legal que deverá ser 
protocolada jwito à Comissão Mwiicipal de Regularização Fwidiária Urbana e 
Rural -REURB. 

Art.!)-. Cumprida todas as formalidades, a Comissão MunicipaJ de Regularização 
Fundjária Urbana e Rural - REURB se reunirá para decisão: 

1 - Havendo novas diligencias a serem realizadas,. devolverá o procedimento 
para que a COOPERADA/PARTICULAR proceda com os atos necessários 
para o saneamento do processo; 

11 - Saneado o processo, será emitida a CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRlA - CRF e/ou TITULO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁ.RIA 
PARA AQUISIÇÃO ORJGINÁRIA DE DIREITO REAL DE 
PROPRIEDADE. 

Art. 10. Após a obtenção da CRF. o interessado/ requerente protocolará junto ao 
Cartório d e Registro d e Imóveis o pedido de registro, nos termos da Lei. 

DO PROCEDIMENTO - REURB - S 

An.11 . A Secretaria Mwiicipal de Assistência Socia!-SEMAS procederá o 
Jevantwnento/cadastramento social de Imóveis e P essoas que se adequem aos 
requisitos da legislação Federal,. Estadual e MunicipaJ referente ao REURB, 
contendo todos os documentos d escri tos pelo Art. 5° do Presente Decreto e emitirá,. 
para os aprovados,. a certidão inicial para enquadramento na modalidade Social. 

Art. 12. A Cooperada/Particular deverá protocolar todos os docwnentos originais a 
CERTIDÃO inicial do Processo REURB,. nas centrais de atendimento e 
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processamento da COOPERADA na sede do municipio de Oeiras-PI ou no Núcleo 
de Regularização Fundiária. 

Art.13. A COOPERADA/PARTICULAR deverá proceder com todos os atos 
necessários para o saneamento do processo até o cwnprimento de todo o CHECK 
LIST certificado por lei para o processamento do REURB, emitindo, por fim, pela 
sua assessoria jurídica, parecer/declaração de conformidade legal que deverá ser 
protocolada junto à Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana e 
Rural - REURB. 

Art.14. Cumprida todas as formalidades, a Comissão Municipal de Regularização 
Fundiária Urbana e Rural - REURf3 se reunirá para decisão: 

1. Havendo novas diligeneiJ a serem realizadas, devolverá o procedimento 
para que a COOPERADA proceda com os atos necessários para o 
saneamento do processo; 

II. Saneado o processo, será emitida a CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÂO 
FUNDIÁRIA -CRF para a obtenção do TITULO DE LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA PARA AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DE DIREITO REAL DE 
PROPRIEDADE, na modalidade Social. 

Art. 15. Após a obtenção da CRF, a COOPERADA/PARTICULAR protocolará 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis o pedido de registro, nos termos da Lei. 

Art.16. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana e Rural - REURB. 

Art.17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal,. iras-PI, 03 de Novembro de 2021. 
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JOSÉ RAI DE SÁ LOPES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nll 360, OE 03 OE NOVEMBRO OE 2021. 

Dispõe sobre a nomeação da comissão para 

Acompanhar e fiscalizar o programa IPTU 

PREMIADO 2021 do Munlclplo de Oeiras/PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS/PI, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n• 1.837, de OS de outubro de 2017, que autoriza o 
Município a instituir o IPTU Premiado e dá outras providências; 

CONSIDERANDO as disposições regulamentares contidas no Decreto n• 81, de 03 de 
novembro de 2021; 

CONSIDERANDO que exigência contida no artigo 11 do Decreto n• 81, de 03 de 
novembro de 2021, faz-se necessária a indicação dos membros para composição da 
comissão; 

RESOLVE: 

Art. 1• Designar os seguintes membros para compor a comissão, acompanhar e fiscalizar 
o Programa IPTU Premiado 2021: 

1 - RAMON DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 035.141.763-02, representante da 
Secretaria Municipal de Finanças; 
li - sAVtA SAVANNE BORGES DA SILVA, inscrito no CPF n• 074.214.903-02, 
representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; 


